
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2024. 

 

 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 

E CONTROLE SOCIAL SOBRE A DISTRIBUIÇÃO, 

TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

DO FUNDEB. 

 

 

Foi aprovada a Lei  que inst itui o Conselho Municipal de  

Acompanhamento e Contro le Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valor ização dos Prof issionais da Educação -Conselho do 

FUNDEB, no âmbito do Município de GUANHÃES-MG. 

 

Tal conselho visa, entre outras atr ibuições:  

I  – acompanhar e controlar a repar t ição, transferência e aplicação dos recursos do 

Fundo; 

I I  – supervis ionar a real ização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 

orçamentár ia anual do Poder Executivo Municipal,  com o objet ivo de concorrer 

para o regular e tempestivo tratamento e encami nhamento dos dados estat íst icos 

e f inanceiros que alicerçam a operacionalização do  

FUNDEB; 

I I I  – examinar os registros contábeis e demonstrat ivos gerenciais mensais e 

atual izados relat ivos aos recursos repassados ou ret idos à conta do Fundo;  

IV – emit ir  parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 

deverão ser disponibil izadas mensalmente pelo Poder Execut ivo Municipal;  e  

V – outras atr ibuições que legislação específ ica eventualmente estabeleça.  

 

 

 



DOS RECURSOS DO FUNDEB – CONSIDERAÇÕES 

GERAIS – APLICAÇÃO REGULAR 

 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação  

Básica e de Valor ização dos Prof issionais da Educação – FUNDEB foi inst ituído 

como instrumento permanente de f inanciamento da educação públ ica por meio da 

Emenda Constitucional  n°108, de 27 de agosto de 2020, e encontra -se 

regulamentado pela lei n°14.113, de 25 de dezembro de 2020, alterada pela lei  

nº14. 276 de 27 de dezembro de 2021. 

O Fundo, inst ituído no âmbito de cada Estado e do Distr ito Federal,  de 

natureza contábi l,  é composto de 20% (vinte por cento) dos recursos:  

- da parcela do imposto sobre operações relat ivas à circulação de mercador ias e 

sobre prestações de serviços de transporte interestadual e Intermunicipal e de 

comunicação - ICMS, devida ao Distr ito Federal,  aos  Estados e aos Municípios,  

conforme dispõe o art.  155, inciso II ,  combinado com o art.  158, inciso IV, da 

Const ituição Federal;  

-  do Fundo de Part icipação dos Estados e do Distr ito Federal -  FPE, e dos 

Municípios - FPM, previstos no art.  159, lnciso I,  al íneas a e b, da Constituição 

Federal,  e no Sistema Tributár io Nacional de que trata a Lei no 5.172. de 25 de 

outubro de 1966;   

-  da parcela do Imposto sobre Produtos Industr ializados - IPI, devida aos Estados 

e ao Distr ito Federal,  na forma do art.  159, ln ciso II ,  da Constituição Federal e da 

Lei Complementar no 61. de 26 de dezembro de 1989;  

- imposto sobre transmissão causa mort is e doação de quaisquer bens ou direitos 

previsto no inciso I do caput do art.  155 da Const ituição Federal;  

-  imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no inciso II I  do 

caput do art.  155 combinado com o inciso II I  do caput do art.  158 da Const ituição 

Federal;  

-  parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente 

inst ituir no exercício da competência que lhe é atr ibuída pelo inciso I do caput do 

art.  154 da Const ituição Federal prevista no inciso II  do caput do art.  157 da 

Const ituição Federal;  



- parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade terr itor ial  

rural,  relat ivamente a imóveis situados nos Municípios, prevista no inciso II  do 

caput do art.  158 da Const ituição Federal;  

-  da complementação da União, no âmbito do estado, quando o seu valor não 

alcançar o mínimo def inido nacionalmente.  

A distr ibuição dos recursos, no âmbito de cada Estado e do Distr ito 

Federal dar-se, entre o Governo Estadual e os Governos Municipais, na proporção 

do número de alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas das 

respect ivas redes de educação básica públ ica presencial,  e, ainda, levando -se em 

consideração as diferentes etapas, modal idade e t ipos de estabelecimentos de 

ensino da educação básica, consoante cr itérios f ixados na lei supracitada. 

Os recursos do Fundo, incluída a complementação da União, quando for 

o caso, serão ut i l izados pelos Estados, Distr ito Federal e Municípios ,  no 

exercício f inanceiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como 

de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica públ ica, 

sendo que, até 10% (Dez por cento) dos recursos recebidos poderão ser ut i l izados 

no 1º (primeiro) tr imestre do exercício imediatamente subsequente.  

Pelo menos 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais serão 

destinados para o pagamento da remuneração dos prof issionais do da educação 

básica em efet ivo exerc ício na rede públ ica. 

Pois bem, feitas as devidas apurações na ordem f inanceira /  

orçamentár ia no Município de GUANHÃES-MG, relat ivas ao exercício no ano de 

2024 concluiu-se que quanto aos recursos recebidos a t ítulo de FUNDEB foram 

observadas as disposições legais pert inentes no que tange à sua apl icação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Quadro demonstrativo aplicação dos recursos do FUNDEB- 2024 

 

 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 

  

         

 

I - RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

 
 

  

 

NATUREZA DA RECEITA  VALOR 

1 - FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 18.327.447,52 

1.1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB  (NR 1.7.5.1.50.0.0) 18.199.573,47 

1.2 - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (NR 1.3.2.1.01.0.0 + NR 1.3.2.1.02.0.0 + 
NR 1.3.2.1.03.0.0 + NR 1.3.2.1.05.0.0 + NR 1.3.2.9.99.0.0) 127.874,05 

1.3 - RESSARCIMENTO DE RECURSOS DO FUNDEB (NR 1.9.2.2.51.0.1) 0,00 

2 - FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF 0,00 

2.1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB 
- VAAF (NR 1.7.1.5.51.0.0) 0,00 

2.2 - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA(NR 1.3.2.1.01.0.0 + NR 1.3.2.1.02.0.0 +  
NR 1.3.2.1.03.0.0 + NR 1.3.2.1.05.0.0 + NR 1.3.2.9.99.0.0) 0,00 

2.3 - RESSARCIMENTO DE RECURSOS DO FUNDEB (NR 1.9.2.2.51.0.1) 0,00 

3 - FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 0,00 

3.1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB 
- VAAT (NR 1.7.1.5.51.0.0) 0,00 

3.2 - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA(NR 1.3.2.1.01.0.0 + NR 1.3.2.1.02.0.0 + 
NR 1.3.2.1.03.0.0 + NR 1.3.2.1.05.0.0 + NR 1.3.2.9.99.0.0) 0,00 

3.3 - RESSARCIMENTO DE RECURSOS DO FUNDEB (NR 1.9.2.2.51.0.1) 0,00 

4 - FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR 226.758,74 

4.1 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB 
- VAAR (NR 1.7.1.5.52.0.0) 226.758,74 

4.2 - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (NR 1.3.2.1.01.0.0 + NR 1.3.2.1.02.0.0 + 
NR 1.3.2.1.03.0.0 + NR 1.3.2.1.05.0.0 + NR 1.3.2.9.99.0.0) 0,00 

4.3 - RESSARCIMENTO DE RECURSOS DO FUNDEB (NR 1.9.2.2.51.0.1) 0,00 

5 - RECEITA TOTAL (1 + 2 + 3 + 4) 18.554.206,26 
 

  

       

  

 

 
II - DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB          

 
 

  

   

 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO 

EXERCÍCIO 
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO/ 

PROGRAMA 
IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

VAAF VAAT VAAR TOTAL ATÉ O 
BIMESTRE 

FUNÇÕES 12 E 28      

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 14.467.378,87 0,00 0,00 53.160,00 14.520.538,87 

1201 - GESTÃO POLÍTICA 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 53.160,00 53.160,00 

 



1202 - GESTÃO POLÍTICA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - 
FUNDEB 

14.467.378,87 0,00 0,00 0,00 14.467.378,87 

365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.615.517,02 0,00 0,00 144.384,67 1.759.901,69 

1201 - GESTÃO POLÍTICA 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 144.384,67 144.384,67 

1202 - GESTÃO POLÍTICA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - 
FUNDEB 

1.615.517,02 0,00 0,00 0,00 1.615.517,02 

367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 574.356,48 0,00 0,00 0,00 574.356,48 

1202 - GESTÃO POLÍTICA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - 
FUNDEB 

574.356,48 0,00 0,00 0,00 574.356,48 

6 - SUBTOTAL VALOR PAGO 16.657.252,37 0,00 0,00 197.544,67 16.854.797,04 
 

       

  

7 - RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO 45.123,95 0,00 0,00 0,00 45.123,95 

8 - RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 - SUBTOTAL RESTOS A PAGAR (7 
+ 8) 45.123,95 0,00 0,00 0,00 45.123,95 

10 - TOTAL (6 + 9)  16.702.376,32 0,00 0,00 197.544,67 16.899.920,99 
 

 

       

    

11 -  RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - RESTOS A PAGAR DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
PAGOS NO EXERCÍCIO ATUAL  
(CONSULTA 932.736)   

420.098,22 0,00 0,00 0,00 420.098,22 

13 - TOTAL (10 - 11 + 12)  17.122.474,54 0,00 0,00 197.544,67 17.320.019,21 
 

 

       

 

 
III - BASE DE CÁLCULO DOS INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal  

 
 

  

       

DESCRIÇÃO 

TOTAL DAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM 

FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO - VAAT APLICADAS 
EM DESPESA DE CAPITAL 

TOTAL DAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM 

FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO - VAAT 
APLICADAS NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB COM 

PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

14 - VALOR PAGO 0,00 0,00 14.193.482,74 

15 - RESTOS A PAGAR 
(PROCESSADOS E NÃO 
PROCESSADOS) DO 
EXERCÍCIO 

0,00 0,00 40.360,70 

16 - (-) RESTOS A PAGAR 
INSCRITOS NO EXERCÍCIO 
SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA  

0,00 0,00 0,00 

17 - RESTOS A PAGAR DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SEM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA PAGOS NO EXERCÍCIO 
ATUAL (CONSULTA 932.736) 

0,00 0,00 420.098,22 

18 - TOTAL  (14 + 15 - 16 + 17)  0,00 0,00 14.653.941,66 
 

  

       

https://relatorios.tce.mg.gov.br/ReportServer?%2FSICOM_Consulta%2FModulo_AM%2FRelatoriosComuns%2FBaseCalculo-RL&rs%3AStoredParametersID=jmazoi45132qiaz0art5sa55&rs%3AParameterLanguage=
https://relatorios.tce.mg.gov.br/ReportServer?%2FSICOM_Consulta%2FModulo_AM%2FRelatoriosComuns%2FUC50-IDERP&rs%3AStoredParametersID=ihmask45zz4r1mn5ypmo5ibe&rs%3AParameterLanguage=
https://relatorios.tce.mg.gov.br/ReportServer?%2FSICOM_Consulta%2FModulo_AM%2FRelatoriosComuns%2FUC50-IDERP&rs%3AStoredParametersID=jhgguu45qlvw4pzxrbkkxxnu&rs%3AParameterLanguage=
https://relatorios.tce.mg.gov.br/ReportServer?%2FSICOM_Consulta%2FModulo_AM%2FRelatoriosComuns%2FUC50-IDERP&rs%3AStoredParametersID=llobpn55xxvbq3efywg42nr0&rs%3AParameterLanguage=


 

IV - INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal 
 

  

       
   

DESCRIÇÃO VALOR 
EXIGIDO 

VALOR 
APLICADO % APLICADO 

19 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  12.829.213,26 14.653.941,66 79,96 

20 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 
AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL  0,00 0,00 0,00 

21 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

 

 

       

       

 

 
 

 

Observa-se, por f im, que foram aplicados R$14.653.941,66 relat ivos ao 

pagamento da remuneração dos prof issionais da educação pagos com FUNDEB 

70%, ou seja, 79,96% dos recursos recebidos, at ingindo, dessa forma, o l imite 

mínimo de 70% estipulado pela lei.  

 

Conclui-se que o Município de GUANHÃES-MG, durante o exercício de 

2024, procedeu à apl icação regular das verbas públ icas recebidas a t ítulo de 

FUNDEB, observando as disposições constitucionais.  

 

Assim, o Conselho Municipal de acompanhamento e controle social 

sobre a distr ibuição, transferência e apl icação dos recursos do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Prof issionais da Educação – FUNDEB opina pela aprovação das contas do 

Execut ivo Municipal.  

 

 

GUANHÃES (MG), 24 de março de 2025 .  

 

 

 

______________________________________  

Presidente Conselho Municipal FUNDEB 
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